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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2023
Dispensa por Limite nº 33/2023
[bookmark: _Hlk62564824]Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, n° 1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa MATRIX ENGENHARIA MECÂNICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.556.596/0001-06, inscrição estadual nº  90743448-68, com sede na Rua Uirapuru, nº 2874, Bairro: Jardim Alphaville, CEP: 87504-650, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro(a), empresário(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 43872419/SSP-PR, inscrito(a) no CPF sob o nº 570.971.199-34, residente na cidade de Umuarama/PR. E pelas partes é dito que o presente contrato nos termos que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado em decorrência do Procedimento Licitatório na modalidade Dispensa por Limite nº 33/2023, homologada em 20/07/2023, por meio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
PARÁGRAFO UNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto a Dispensa por Limite nº 33/2023, quanto à proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção programada por um período de 12 (doze) meses no elevador do Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt e do Paço Municipal Prefeito Gentil Scalco do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme descrição abaixo:
	Item nº
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	12
	Mês
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA NO ELEVADOR HYDRO PNE 350, ENTRADA E SAIDA LADOS OPOSTOS, CAPACIDADE DE 350 KG, FORNECIMENTO DE ART, (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE MANUTENÇÃO EM ELEVADORES; ENGENHEIRO RESPONSAVEL TÉCNICO PERANTE CREA; TÉCNICO QUALIFICADO PARA MANUTENÇÃO EM ELEVADORES; MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGRAMADA; CUMPRIMENTO TOTAL DAS OBRIGAÇÕES E NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. FORNECIMENTO DE PEÇAS PERANTE ORÇAMENTO.
	497,00
	5.964,00

	2
	12
	Mês
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PROGRAMADA NO ELEVADOR ELM600, CAPACIDADE DE 600KG, COM GARANTIA DE UM ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS CONFORME ESTABELECIDOS NO TERMO DE ENTREGA DO ELEVADOR; E ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DE MANUTENÇÃO EM ELEVADORES; ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO PERANTE CREA; TÉCNICO QUALIFICADO PARA MANUTENÇÃO EM ELEVADORES; MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGRAMADA; CUMPRIMENTO TOTAL DAS OBRIGAÇÕES E NORMAS DE SEGURANÇA EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. FORNECIMNETO DE PEÇAS PERANTE ORÇAMENTO. 
	600,00
	7.200,00


CLÁUSULA TERCEIRA: O valor global para o fornecimento dos produtos e/ou prestação dos serviços objeto deste contrato é de R$ 13.164,00 (treze mil cento e sessenta e quatro reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
CLÁUSULA QUARTA: As despesas decorrentes com a aquisição dos produtos, objeto deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Órgão
	Unidade
	Sub função
	Função
	Prog.
	Ação
	Proj/Atv
	Cat. Eco

	05
	0501
	129
	4
	3
	0
	8
	339039160000

	08
	0802
	302
	10
	10
	0
	35
	339039160000


CLÁUSULA QUINTA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA): O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto para 19 de julho de 2024, com início em 20/07/2023.
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE - Toda e qualquer responsabilidade relativa a encargos trabalhistas e previdenciários, leis sociais e comerciais, acidentes pessoais dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços, são de responsabilidade da CONTRATADA, que é a empregadora. O não cumprimento destes encargos não transfere ao contratante, a responsabilidade pelo pagamento dos mesmos. 
CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem anuência expressa do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO (DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO): A manutenção preventiva deverá ser mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral e semestral, e deverá ser realizada, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h30, conforme programação prévia com o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. Consiste na execução de reparos, ajustes ou regulagens que se fizerem necessários, determinadas no plano de manutenção do fabricante., correndo por conta da Contratada as despesas tributos, frete, transporte, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do da prestação dos serviços.
I - A visita para realização do serviço de manutenção preventiva mensal deverá, obrigatoriamente, mediante agendamento, ser efetuada até o 10º (décimo) dia útil do mês, com o fiscal do contrato ou outro servidor Municipal designado, que acompanhará a execução dos serviços, visando a evitar paradas dos equipamentos, bem como identificar e prevenir a ocorrência de defeitos, assim como corrigir os existentes.
II - A manutenção preventiva consiste na revisão periódica, inclusive limpeza, lubrificação e regulagem sistemática dos equipamentos, observado as recomendações técnicas do fabricante e em acordo com as Normas pertinentes, evitando defeitos por falta de conservação e em detectar problemas que estejam na iminência de ocorrer, especificando as causas e as providências a serem adotadas, evitando sua paralisação.
III - Atendimento de emergência será considerado nas seguintes hipóteses: quando se caracterizar a necessidade de liberação de pessoas retidas em cabines e nos casos de acidentes com os elevadores.
a) Deverá ser efetuado no prazo máximo de até 1 (uma) hora após o recebimento da solicitação, e refere-se aos casos em que houver usuário(s) preso(s) na cabine, ou ainda, para qualquer acidente que venha a ocorrer em um dos equipamentos;
b) Deverá ser efetuada a qualquer hora (mesmo à noite ou de madrugada), em qualquer dia da semana (incluindo sábados, domingos e feriados), ou seja, a CONTRATADA deverá estar disponível 24h por dia.
c) Na ocorrência de acidentes ou de pessoas presas, caso a liberação não tenha sido iniciada dentro do prazo máximo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o direito de acionar o Corpo de Bombeiros e Defesa Civil, ficando a CONTRATADA responsável pelos prejuízos advindos dessa ação.
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO): O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em moeda brasileira em uma conta corrente fornecida pela empresa contratada em até 30 (trinta dias) do mês subsequente ao da prestação do serviço, desde que atendidas às condições estabelecidas neste contrato.
I - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
II – Os produtos licitados deverão ser faturados em nome do Município de Pérola, no CNPJ nº 81.478.133/0001-70.
III - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) Nota fiscal, com o nome dos produtos fornecidos e/ou serviços prestados, número e tipo da licitação, número do contrato de fornecimento com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
b) Fatura, com o nome dos produtos fornecidos, número e tipo da licitação, número do contrato de fornecimento, número do Banco, agência, Conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores propostos pela empresa não poderão sofrer qualquer tipo de reajuste, nem para mais ou para menos na vigência do contrato.
CLÁUSULA OITAVA (DAS PENALIDADES): Pela inexecução total ou parcial do Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo a multa estipulada em 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e podendo ser aplicada conjuntamente aos incisos I, III e V nos termos do § 2º do artigo supracitado.
CLÁUSULA NONA (DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO): A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA (DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS): Todos os documentos e cartas serão trocados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA através de protocolo, não sendo considerada nenhuma outra forma como prova de entrega dos documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA RESCISÃO): A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito, o presente contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
I	Inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no presente contrato;
II	Inobservância das especificações e recomendações técnicas;
III	Falência ou liquidação judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, decretada ou homologada, ou a instauração de insolvência civil;
IV	Todos os demais casos previstos no art. 78 da Lei 8.666/93, e suas alterações.
CLÁUSLULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS;
I Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta de preços.
II Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
III Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
IV No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
V Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
VI Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
VII No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021:
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS OBRIGAÇÕES): Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação.
1. Assegurar o fornecimento dos produtos, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos pertinentes;
2. Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social ou tributário, de sua responsabilidade, incidentes sobre os bens objeto deste Contrato.
3.  A CONTRATADA deverá executar serviços consistentes, dentre outros, na aplicação de materiais auxiliares e lubrificantes especiais indicados pelo fabricante, além da substituição de equipamentos, componentes e peças como, por exemplo, máquina de tração, rolamentos, motores, freios, geradores, coletor e escovas; limitadores de velocidade, painéis de comando, seletores, despachos, bobinas, relês, conjuntos eletrônicos, chaves e contadores, microprocessadores, módulos de potência, cabos de aço, cabos elétricos, aparelhos seletores, fitas seletoras, pick-ups, cavaletes, polias de tração, desvio, esticadora secundária e intermediária; limites, para-choques, guias, fixadores, tensores, armação de contrapeso e cabines, coxins, freio de segurança, carretilhas de portas, trincos, fechaduras, garfos, rampas mecânicas e eletromagnéticas, operador elétrico, bomba hidráulica, correias, correntes, cordoalhas, painéis de cabine, difusores de luz, lâmpadas, starters, reatores, baterias, botões e componentes, corrediças e guias de portas, portas pantográficas, soleiras, fotocélulas, barras de reversão e componentes dos sistemas de intercomunicação, pistão e centralina, sem prejuízo de outros que se faça necessários. Em todas as manutenções, a CONTRATADA deverá executar os serviços referidos sem ônus para o Município de Pérola.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (DAS CONDIÇÕES GERAIS): Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência deste contrato correrão por conta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - (DO FORO): As partes, em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de Pérola/PR.
	         E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.

Pérola-Paraná, 20 de julho de 2023.



	VALDETE CUNHA
	MATRIX ENGENHARIA MECÂNICA EIRELI

	Prefeita Municipal
	JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA

	Contratante
	Contratado





TESTEMUNHAS:




	ROSANGELA GUANDALIN
	CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO

	Secretária Municipal de Saúde
	Chefe de Gabinete
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